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PORTARIA No 428, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

NoMETA CourssÃo DÊ AvaLrAçÃo DE

DesrupeHno PoR Secnemnra
Mulrrcrpal

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando os termos do art. 28, da Lei Municipal no 1.283, de

27 de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR a Comissão de Avaliação de Desempenho por

Secretaria Municipal, formada no mínimo por 03 (três) servidores efetivos estáveis e

com a participação do chefe superior imediato, sendo:

Representantes da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria de

Finanças, Secretaria de Planejamento e Gabinete do Prefeito;

Edson Claudemir ZÌmmer;

Tiago Velloso Rodrigues;

Iria Wogel Angnes;

Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de Obras,

Urbanismo e TranspoÊe;

Elisa Horn;

Douglas Rafael Conrath;

Vandoir José França;
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Representantes da Secretaria Municipal de Assistência

de Saúde;

Pâmela Klehm;

Janiele Rodrigues de Oliveira;

Fabieli Burnier;

Representantes da Secretaria

Neusa Maria Winter Ruscheinsky;

Moacir Silva da Costa;

Ivani Reinehr Pauli.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando a Portaria no 268, de 14 de outubro de 2019.

GngtNErr Do PREFE|To Mutrllcrpnr DE lvhssAL, 10 or frovrN4sno DE 2Q21.

Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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Social e Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e EspoÉei


